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REQUERIMENTO Nº 775/2018 

  
 
 

Requer informações da 
Administração Municipal sobre 
procedimentos adotados para 
atendimento de pacientes nas UBSs 
(Unidades Básicas de Saúde), do 
município de Santa Bárbara d’Oeste. 
 
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 
  

 
CONSIDERANDO que este vereador recebeu, recentemente, 

questionamentos de munícipes sobre procedimentos adotados pela Secretaria 
Municipal de Saúde para atendimento de pacientes nas unidades de saúde; 
 

CONSIDERANDO que a maior dificuldade enfrentada pelos 
munícipes refere-se à apresentação do comprovante de endereço; 

 
CONSIDERANDO que as unidades de saúde exigem que tais 

comprovantes estejam registrados no nome do paciente, mas boa parte dos 
usuários não possui casa própria e paga aluguel, o que vem gerando 
reclamações; 
 

CONSIDERANDO que, essa semana, uma senhora de 50 anos, 
deixou de ser atendida porque não apresentou comprovante de endereço em 
seu nome na UBS do Jardim Europa. A munícipe paga aluguel e mora 
praticamente na “porta” da unidade de saúde; 
 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Ao procurar atendimento pela primeira vez em uma UBS 

(Unidade Básica de Saúde), quais são os documentos exigidos aos usuários?;  
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2º) Uma vez cadastrado na Rede Municipal de Saúde, o usuário 
tem que apresentar os mesmos documentos toda a vez que retornar à UBS?; 

 
3º) Atualmente, todas as UBSs estão interligadas em sistema de 

rede de informática?; 
 

4º) Com relação ao documento de comprovação de endereço, 
qual é o procedimento adotado pela Administração Municipal nos casos dos 
pacientes serem inquilinos dos imóveis onde moram?; 
 

5º) O usuário que paga aluguel e não apresentar um 
comprovante de endereço deixa de ser atendido pela Rede Municipal de 
Saúde? 
 

6º) Outras informações que julgar pertinentes. 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 06 de junho de 2.018. 

 
 

José Antonio Ferreira 

“Dr. José” 
-vereador –  

 
 


